
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.779.762 - AL (2018/0299246-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UFAL 
RECORRENTE : EURICO DE BARROS LOBO FILHO 
ADVOGADO : ILANA FLAVIA CAVALCANTI SILVA E OUTRO(S) - AL006764 
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 
105, III, "a", da Constituição da República, contra acórdão assim ementado:  

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA PARA FINS 
DE APOSENTADORIA.. CONVERSÃO EM PECÚNIA. 
POSSIBILIDADE.
I.Eurico de Barros Lobo Filho ajuizou ação ordinária contra a UFAL - 
Universidade Federal de Alagoas objetivando o pagamento de valores 
relativos à conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia.
II.O MM. juiz "a quo" julgou procedente o pedido, determinando a aplicação 
de juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária com base no 
IPCA-E, fixando os honorários advocatícios em R$ 2.000,00.
III.A parte autora apelou, requerendo a majoração dos honorários 
advocatícios, nos termos do artigo 85do CPC/2015.
IV.A UFAL interpôs apelação, alegando a falta de amparo legal para a 
conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia. Afirmou, ainda, que a 
sentença violou a Lei. 11.960/09.
V.Em suas contrarrazões, a parte autora defendeu a possibilidade da 
conversão pleiteada e a correção da aplicação da Lei 9494/97.
VI.No mérito propriamente dito, de acordo com as disposições do art. 87 da 
Lei 8.112/90, facultava-se ao servidor, a cada quinquênio de serviço 
ininterrupto, gozar de até três meses de licença, a título de prêmio por 
assiduidade. Afora os casos previstos no art. 88, inciso I e II, alíneas a, b, c e 
d, da mesma Lei, a administração não poderia obstar o direito do servidor.
VII.De outra parte, é de se ressaltar que com a conversão da Medida 
Provisória 1.522, de 11 de outubro de 1996, na Lei nº 9.527/97, foi 
derrogado o artigo 87 da Lei 8.112/90. Muito embora tenha a Lei 9.527/97 
revogado o instituto da licença-prêmio, respeitou a preservação do direito 
adquirido.
VIII.Quanto à alegada ausência de autorização legal para conversão do 
benefício em pecúnia no caso de aposentadoria, correto o entendimento de 
que, tratando-se de caso onde o direito ao usufruto ou à contagem em dobro 
não foi usufruído por motivo alheio à vontade do servidor, a falta de previsão 

Documento: 95031311 Página  1 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

legal expressa não afasta a procedência da pretensão. A uma, porque a 
legislação garante a conversão em pecúnia no caso de falecimento do 
servidor (artigo 7º da Lei nº 9.527/97) e, a duas, face à responsabilidade 
objetiva do Estado (artigo 37, § 6º, da CF/88).
IX. A jurisprudência desta colenda Corte e desta egrégia Turma Julgadora já 
firmou posicionamento no sentido de que o servidor público aposentado tem 
direito de converter em pecúnia a licença-prêmio não gozada, ou não 
contada em dobro para a aposentadoria. Precedentes: (TRF5 - 
AC529695/PE - Segunda TURMA - Relator: Desembargador Federal 
Francisco Wildo - DJE 01/12/2011 - Página 286) (TRF5 - 
APELREEX29132/PB - Primeira Turma - Relator: Desembargador Federal 
Francisco Cavalcanti - DJE 07/11/2013 - Página 165) (TRF5. Quarta 
Turma. AC558458/SE. Rel. Des. Fed. Rogério Fialho. Julg. 25/06/2013. 
DJE 27/06/2013).
X.Como o autor não se beneficiou nem com a contagem em dobro, nem 
usufruiu de suas licenças-prêmio, deve ser garantido o seu direito à 
conversão em pecúnia das referidas licenças-prêmio.
(e-STJ Fl.119) Documento recebido eletronicamente da origem XI.Essa 
Turma Julgadora tem se posicionado no sentido de que se aplicam juros de 
mora de 0,5% a partir da citação, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 
9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001 e correção monetária 
de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. Isso porque o STF declarou a inconstitucionalidade da inovação 
trazida pela Lei nº. 11.960/09 na redação do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, 
que determina, quanto aos juros e correção, a aplicação dos índices da 
poupança.
XII.No que diz respeito à verba honorária, apesar deste relator entender ser 
aplicável o regramento trazido pela Lei 13.105/2015/CPC, a Segunda Turma 
do TRF 5ª Região já pontua entendimento majoritário no sentido de 
prestigiar o princípio da vedação da surpresa, segundo o qual não podem as 
partes serem submetidas a um novo regime processual financeiramente 
oneroso, ao meio de uma liça que ainda se desenvolve. E nessa linha, há que 
ser aplicada a disciplina do CPC de 1973, que não proibia a fixação de 
honorários em quantia certa e também não previa honorários advocatícios 
recursais.
XIII.Devem ser mantidos os honorários em R$ 2.000,00.
XIV.Apelações improvidas.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.
A UFAL apresenta Recurso Especial em que alega violação dos arts. 

7º da Lei 9.527/1997 e 1º-F da Lei 9.494/1997. Defende que "a redação antiga do 
art. 87 da Lei nº 8.112/90 previa a transformação em pecúnia do período de 
licença-prêmio não gozado pelo servidor somente em caso de falecimento dele. 
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Além deste caso, a Lei nº 8.162/91, art. 5º, previu a contagem em dobro deste 
período de licença, caso o servidor, quando da passagem para a inatividade, não a 
tivesse gozado, texto este repetido pelo art. 7º da Lei nº 9.527/97". Conclui que "o 
servidor nunca pôde converter o período de licença-prêmio em pecúnia. Esta 
previsão sempre foi específica aos beneficiários da pensão".

O particular também interpôs Recurso Especial sustentando afronta 
aos arts. 14 e 85 do CPC/2015. Aduz que o regime dos honorários advocatícios 
deve ser definido de acordo com a legislação vigente ao tempo da prolação da 
primeira decisão que fixa a sucumbência. Aponta divergência jurisprudencial com 
julgado do STJ. 

É o relatório. 

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 4 de dezembro de 

2018. 
Com efeito, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, é devida 

ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não 
gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração. 

Sobre o tema, os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
GOZADA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora 
o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.

II - O acórdão recorrido está em confronto com 
orientação desta Corte, segundo a qual é cabível a conversão em 
pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a 
aposentadoria, independentemente de requerimento administrativo, 
sob pena de configuração de enriquecimento ilícito da Administração 
Pública.

III - Não apresentação de argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.

IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 
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1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a 
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1634468/RS, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 
18/05/2018) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIO NÃO 
CONFIGURADO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE 
PELO STJ. INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO 
STF. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E 
NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. 
POSSIBILIDADE.

1. Não configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 quando 
o Tribunal regional julga integralmente a lide, apenas não adotando a tese 
defendida pelo recorrente. Não se pode confundir julgamento desfavorável 
ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

2. O recurso especial destina-se à uniformização do direito 
federal infraconstitucional. Desse modo, incabível o exame de dispositivos 
constitucionais na via eleita, pois, nos termos do art. 105, III, da CF/1988, a 
análise de possível violação de matéria constitucional está reservada ao 
Supremo Tribunal Federal, conforme disposto no art. 102 da CF/1988.

3. O entendimento do STJ firmou-se no sentido de que é 
devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para 
aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

4. Recurso especial de que se conhece em parte, e, nessa 
extensão, nega-se-lhe provimento.

(REsp 1693206/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. MILITAR. LICENÇA ESPECIAL NÃO 
USUFRUÍDA E NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO EM 
PECÚNIA. POSSBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.

1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso 
atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

Documento: 95031311 Página  4 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

admissibilidade recursal na forma do novo CPC".
2. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em 

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que é devida 
ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para 
aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1651790/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, 
DJe 14/06/2017) (Grifei).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE. 
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA EM DOBRO 
PARA A APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. 
DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 
entende ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e 
não contada em dobro quando da aposentadoria do servidor, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração Pública.

2. Na hipótese, conforme registro do acórdão combatido, a 
recorrente não está aposentada, pois, apesar de já contar com mais de 30 
(trinta) anos de serviço e 61 (sessenta e um) de idade, ainda encontra-se em 
atividade.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1349282/PB, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 
12/06/2015).

Quanto ao Recurso Especial do particular, é de se adotar o 
entendimento sedimentado pela Corte Especial do  Superior  Tribunal de Justiça 
(EDcl na MC n. 17.411/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, 
julgado em 20/11/2017, DJe  27/11/2017), segundo o qual o  marco inicial da 
aplicação das novas regras de fixação   dos  honorários  advocatícios,  trazidas  
pelo  Código  de Processo Civil de 2015 (CPC/15), é a data da prolação da 
sentença ou do  ato  jurisdicional  a  ela  equivalente. No mesmo sentido: REsp 
1.798.725/GO, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
DJe 5/4/2019.

Devem os autos, pois, retornar à origem para fixação dos honorários 
nos termos do CPC/2015.

Diante do exposto, conheço do Recurso Especial do particular e 
dou-lhe provimento. 

Conheço do Recurso Especial interposto pela UFAL e nego-lhe 
provimento. 
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Especificamente quanto aos juros, determino o sobrestamento 
do Recurso Especial da UFAL e a devolução dele à origem até o julgamento, 
pelo STF, dos Embargos de Declaração pendentes no RE 870.947/SE. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 23 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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